
PREFEITURA DO M UNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".28.91 7. DE 1 7 [)E MARCO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CCNFERIDAS PELA LE] N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4". $g }' E

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUI'LEMENTAR POR
\NULAÇÂO DE DOTAÇÃO PARA .41'ENDER DESPESAS COM A EXECUÇÃO DE OBRA DE
COMPLEMENTACÃO DA REVITALÍZACÃO E AMPLTACÃO DA REDE DE ELETRIFICACÁO E
LUMINCÃO PtIBLÍCA NA RUA DÁRIO BOCCnINO/RUA OITO. PROCESSO N. 32.766-ú)/20 1 9

REF. SOLICITACÃ0 3 1 3 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQUiSiçAO 755.469 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 221.098.32 (DUZENTOS E VINTE E UN{ MIL E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA
E DOIS CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

IO.O1.15.451 .0187.1495 1)AVIMENTACÀO E TMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.9o.51.0o OBT{AS E INSTALACOES

8022 FINISA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149/19

RS 221.098,32

TOTAL....R$ 221.098,32

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COM O(S)

Í

VIGENTE:
ANULAÇÃO PAKCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) nO ORÇANIENI'O

[ O.O1 .15.451.0187.1495 p/\VIMENTACÃO E TMp].ANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

8022 FINITA/VEÍCULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9 149/19

RS 22 1 .098.32

/
221.098,32TOTAL....RS

ART ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



@ N'lUNICIPIO DEJUNDIAI

/

/

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DilxdESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

N4UNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZASSETE DIA(S) DO bItS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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